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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Gabinete do Presidente 

ATO NÚMERO 066/13 
De 26 de junho de 2013 

Processo n° 221/13 

I ' 

Concede licença, sem 
remuneração, ao Vereador e 
Vice-Presidente Ronaldo 
Napeloso, para tratar de 
assuntos particulares. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista solicitação formulada através de ofício de autoria do Vereador e 
Vice-Presidente Licenciado Ronaldo Napeloso, datado de 25 de junho de 2013, faz 
publicar o seguinte: 

ATO: 

Artigo único- São concedidos, nos termos do Artigo 
50, inciso 111 , da Lei Orgânica deste Município, a contar do dia 1 o de julho de 2013, 
mais 30 (trinta) dias de licença, sem remuneração, para tratar de assuntos 
particulares, ao Vereador e Vice-Presidente Ronaldo Napeloso, eleito pela 

· coligação PP I DEM I PSDB, ficando convocado o respectivo suplente da mesma 
COligação, nos termos da legislação em vigor. 

Câmara Munic· 
seis) dia do mês de junho do ano de 2013 ( 

de Araraquara, aos 26 (vinte e 
il e treze). 

~AAi~o 
AdministJdora Geral 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 

'!!ww c Rua São Bento, n° 887 ·Centro I CEP. 14.801-300 I Araíaquara SP 
~ I Fone: (16) 3301 -0623- Fone/Fax: (16) 3301-0647 
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TÉIUA 

_ _ fc~~.MÚN!Cl~AL DE ARARAQÍJ~·-. 
. I . . , . . . . > ATO NUMERO 066/13 . I . 

..,, 
, _,· -- De 26 de junflo de 2013 . · · . 

. .Processo n° 221/13 ! . . 
. Corjc~de licenç:à, ·sem rem'uneraÇão;: ao' VereadQr I 
e Viêe-Presidenfe Rónaldo Napeloso, para tratar I 
de assuntos pa"rticulaJes. · r. 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ARA- ~ 
RAQliARA, Estado de São Paulo, usando de suas ;> 
Çttribuições legais e tendo em vista solicitação for- f: 
mulada através de ofício de autoria do Vereador e :• 
Vice~1p-residente Licenciado Ronaldo Nape!oso, da- :; 

. tado de 25 de junho de 2013, faz publicar o se- '· 
guinte: 
ATO: 
Artigo único - São concedidos, nos termos do Arti
go 50, inciso 111, da Lei Orgânica deste Município, a 
contar do dia 1 o de julho de 2013, mais 30 (trinta) 
dias !de licença, sem remuneração, para tratar de 
assuntos particulares, ao Vereador e Vice-Presi
dente Ronaldo Napeloso, eleito pela coligação PP 
I DEfvl / PSDB, ficando convocado o respectivo su
plente da mesma coligação, nos termos da legis
layãÓ em vigor. · . 
Camàra Municipal de Araraquara, aos· 26 (vinte ·e 
seis}l dia do mês de junho do ano de 2013 (dois 
mil-e treze). _ · . 

I JOAO FARIAS 
I . Presidente 
' . ELIDE MARIA INFORSATO 

. lr - Administradora Geral 
Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, · I · na mesma data. 1 

PUBLic:_ADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "O IMPARCIAL" 
EDIÇAO DO DIA: sexta-feira, 28 de junho de 2013. 
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